
JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 06 de fevereiro de 2025.

u Câmara Municipal de Piraí 
| Estado do Rio de Janeiro

Darlei Gomes de Mores
- Vereador -

Por tais razões, entendo justificada a presente 
proposição, aguardamos de Sua Excia., o Senhor Prefeito, as providências 
cabíveis para o seu pronto atendimento.
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A iluminação tipo LED é mais econômica por ter 
um lúmen maior e mais eficaz que os outros modelos. A iluminação trará 
mais conforto e segurança para os munícipes, principalmente no período 
noturno, pois a iluminação atual é precária.
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Darlei Gomes de Moraes, Vereador com assento 
nesta Casa Legislativa, usando de suas atribuições, indica ao Exmo. 
Senhor Prefeito Municipal, a necessidade de se determinar à Secretaria 
competente, para que seja feita correção e substituição das lâmpadas pela 
iluminação de LED (light emiting diode), no distrito de Arrozal, neste 
município.
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